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MELÁORÃMDO EM TODOS OS SENI1DOS 

DECRETO N°059/2011 

Reverte ao Município de Umuarama o imóvel que especifica, 
e dá,outras providências.. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a doação de imóvel efetuada pelo Município à empresa 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DOCES DOTA LTDA, CNPJ 05.669.055/0001=02, 
através da Lei de doação n°3.662 de 23 de dezembro de 2010. 

CONSIDERANDO o desinteresse da Donatária manifestado através da 
carta de desistência eMitida em 02 de março de 2011; 

DECRETA: 

Art. 1°. F'ca revertido, ao Município de Umuarama, o imóvel denominado 
Lote 15, do Parque .Indústriaf II da cidadede Umuarama - PR, com área; de.2.243,55m2; 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de març 	'011. 
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